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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO E FAZENDÁRIO – SEJUF

GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES – GPAQ
MISSÃO DA SEJUF

Prestar serviços sistêmicos e de apoio aos órgãos e entidades do poder executivo estadual, com eficiência e qualidade.


DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO Nº 038/2008/SEJUF-SEFAZ/PGE  - FUNGEFAZ

A GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO E FAZENDÁRIO, neste ato representada pela Pregoeira, Senhora Radiana Kássia e Silva Clemente, designada pela Portaria Conjunta n.º 004/SEJUF/SEFAZ/PGE/2008, publicada no Diário Oficial em 27/06/08, em razão do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  sob o nº 62.004.395/0018-04, doravante denominada RECORRENTE, situada na Rua Pedro Zimmermann, nº 5735, Bairro Itoupava Central, CEP: 89.068-000, Blumenau/ SC,  vem apresentar as suas razões para, ao final, decidir.

I – DO RELATÓRIO

No dia 11 de dezembro de dois mil e oito, às dezesseis horas e quinze minutos, deu-se a abertura do Pregão supramencionado, tendo como objeto a Confecção da Nota Fiscal de Produtor Rural Avulso (NFPA) em papel autocopiativo de 63 grs/m², com numeração seqüencial, medindo 210mm de largura x 330mm de altura, com canhoto de controle, em formato final de A4 (297x210mm), devendo ser confeccionado em 04 (quatro) vias, conforme discriminações contidas no Anexo I do edital.

Participaram do certame as seguintes empresas: 1) COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA; 2) LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA e 3) RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, as quais foram devidamente credenciadas.

Lançadas e apuradas as propostas, as empresas foram classificadas na seguinte forma: 1) RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 114.555,00  (cento e quatorze mil, quinhentos e cinqüenta reais);  2) COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 131.985,00  (cento e trinta e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais) e 3) LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil, quinhentos reais).
Na fase de lances verbais, após sucessivos lances os preços foram reduzidos para os seguintes valores: 1) RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 85.000,00  (oitenta e cinco mil reais);  2) COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 113.200,00  (cento e treze mil e duzentos reais) e 3) LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, com proposta de preços no valor de R$ 113.300,00 (cento e treze mil e trezentos reais).
Analisada e aceita a proposta de menor preço apresentada pela empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, a Senhora Pregoeira procedeu à abertura do envelope de habilitação.

Após a análise dos documentos, estes foram disponibilizados aos licitantes para vista, momento em que o representante da empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, Sr. Eudes Garcia Vasconcelos, ao analisar os documentação de habilitação da recorrente, verificou que  a Certidão Negativa de Falência,  Concordata ou Recuperação Judicial apresentada era da matriz da empresa  ao invés da filial. Ante essa constatação, a Senhora Pregoeira resolveu realizar diligência junto ao Cartório Distribuidor do Fórum da Capital.

Após realização da diligência e diante da afirmativa de que a certidão deve ser emitida em nome da filial, a Senhora Pregoeira resolveu INABILITAR a empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, com fulcro no item 8.3.2. “b” do instrumento convocatório, uma vez que se tratando de licitante filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção apenas daqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Ato contínuo, com base no item 9.2.1. “j” do edital, a Senhora Pregoeira examinou a proposta de preços da empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, segunda colocada no certame, verificando a sua aceitabilidade e procedeu à análise de seus documentos de habilitação, entretanto, tendo em vista que a empresa não apresentou a Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme dispõe item 8.2.4.4. do edital, Senhora Pregoeira a declarou INABILITADA a empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA.

Em seguida, ainda com fulcro no dispositivo constante no item 9.2.1. “j” do edital, a Senhora Pregoeira procedeu ao exame da proposta de preços apresentada pela empresa LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, terceira colocada do certame. Todavia, não foi possível  realizar nova negociação de preços, visto que o representante da empresa ausentou-se antes do término da sessão.

Dessa forma, a Senhora Pregoeira, procedeu à análise dos documentos de habilitação da empresa LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA. 

Considerando que a empresa acima mencionada  apresentou no credenciamento o Certificado Geral de Fornecedores - C.G.F, por tratar-se de empresa inscrita na SAD, a Senhora Pregoeira realizou consulta on line no site  www.receita.fazenda.gov.br, para verificar se no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, a já citada empresa detinha os CNAE 1812-1/00 (impressão de material de segurança)  ou CNAE 1813-0/99 (impressão de materiais para outros usos) exigidos no Adendo/Ofício nº 253/GPAQ/08, de 01/12/08, contudo, ante a ausência dos aludidos CNAEs,  a  Senhora Pregoeira declarou INABILITADA a empresa LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.

Dando continuidade ao certame, a Senhora Pregoeira indagou sobre a intenção de recorrer e, nessa oportunidade, a empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, por meio de seu representante legal, Sr. Júlio César Pipino, devidamente credenciado, manifestou a intenção de recorrer quanto a sua inabilitação, alegando que a Certidão Negativa de Falência,  Concordata ou Recuperação Judicial da matriz da empresa atende as exigências do edital.

Ante o exposto, passamos a analisar as razões apresentadas.

II – DAS RAZÕES RECURSAIS

No dia dezesseis de dezembro do corrente ano, às dez horas e trinta minutos, a empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, apresentou suas razões recursais tempestivamente, Sala da Gerência de processos de Aquisições – GPAQ, em conformidade com o que preceitua o item 10. do edital.

A empresa alega em sua peça recursal que:

“ (...) apresentou o melhor lance no pregão, mas acabou por ser inabilitada por ter apresentado Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, conforme exigência do item 8.2.3.1., do cartório do distribuidor da comarca da matriz no Estado de São Paulo, quando deveria, segundo a pregoeira, apresentar referida certidão do cartório da filial em Blumenau, local onde está a fábrica da recorrente que irá produzir o material objeto da licitação (...) “

“(...) apresentou exatamente a certidão exigida pelo edital, qual seja a de sua sede em Osasco e não a de sua fábrica em Blumenau. Essa era a exigência prevista no edital e que foi efetivamente cumprida. Com isso, é absolutamente injusta a decisão que a inabilitou no presente Pregão, visto que a recorrente cumpriu rigidamente as disposições do edital (...)”

“De fato, a pessoa jurídica RR Donnelley Moore, ora recorrente é uma só, tanto que o número do CNPJ é dividido em duas partes: o número raiz e o número de controle (parte final do CNPJ). No caso da recorrente o número raiz, presente no CNPJ de sua sede e de todas as suas unidades industriais é: 62.004.395. Já o número do controle para a sede da companhia é: 0001-58. Com isso, o número do CNPJ/MF da sede (matriz) da recorrente é: 62.004.395/0001-58.”

“Com efeito, a empresa RR Donnelley Moore é uma só, mas se divide em matriz ou sede e filiais administrativas e unidades industriais.”

“O próprio INSS, a título de exemplo, expede uma única certidão para a matriz (sede), não havendo certidão negativa de débito para as unidades industriais, visto estarem todas as informações concentradas no CNPJ da sede.”

“ (...) Ainda, por outro prisma, caso a empresa vencedora não cumpra com o contrato de forma satisfatória, poderá ser declarada inidônea para fornecer bens ou serviços ao ente público. Nesse caso, é a empresa como um todo que será declarada inidônea e não apenas sua filial ou unidade industrial. Caso contrário, bastaria que determinado produto fosse fornecido por outra filial ou unidade industrial e tudo estaria resolvido. Obviamente isso não é possível, pois a sanção é para empresa e não para filial (...)”

“(...) pode-se concluir que a recorrente além de ter cumprido rigorosamente os termos do edital, pois apresentou exatamente a certidão ali mencionada, é a mesma empresa seja apresentando a documentação de sua unidade industrial em Blumenau, seja apresentando a documentação da sua sede, pois o que se aplica no direito administrativo é a teoria da unidade da pessoa jurídica (...)”

“(...) Independentemente de tudo quanto restou argumentado e para demonstrar sua absoluta boa-fé e a lisura com que participa do presente Pregão, a recorrente anexa ao presente recurso a Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial de sua unidade industrial em Blumenau (doc. 1) (...)”

Ao final, requereu que fosse dado provimento ao presente recurso para reformar a decisão de sua inabilitação, reconhecendo-se que foram cumpridas a exigências do edital,  isto é a apresentação da Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial da sede da empresa participante,  além de requerer que fosse juntada aos autos a Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial de sua unidade industrial em Blumenau, a fim de comprovar a regularidade da empresa participante.
III – DA FUNDAMENTAÇÃO

Da leitura da peça recursal apresentada pela empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA vislumbra-se a pretensão de reformar a decisão que a INABILITOU para o PREGÃO Nº 038/2008/SEJUF – SEFAZ/PGE.

A empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, ofertou o menor preço, mas acabou por ser inabilitada pela Senhora Pregoeira por ter apresentado Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial do cartório do distribuidor da comarca da matriz da empresa participante no Estado de São Paulo,  ao invés da certidão do cartório da filial em Blumenau, conforme entendimento da Senhora Pregoeira e equipe de apoio segundo o item 8.3.2. “b” do edital.

Para respaldar sua alegação, a recorrente afirma que apresentou exatamente a certidão exigida pelo edital, qual seja a de sua sede e não a de sua filial. Senão vejamos:

“8.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor Cível da Comarca onde a pessoa jurídica tiver sede, expedida no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da presente licitação”.

Entretanto, ante a observação do representante da empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, de que  a Certidão Negativa de Falência,  Concordata ou Recuperação Judicial apresentada pela recorrente era da matriz da empresa  ao invés da filial, a Senhora Pregoeira resolveu realizar diligência junto ao Cartório Distribuidor do Fórum da Capital e constatou que a Certidão em tela deve ser emitida em nome da filial, diante disso, resolveu inabilitar a empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA, com fulcro no item 8.3.2. “b” do instrumento convocatório, que dispõe:

“8.3.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.”

Disso conclui-se que a demonstração da regularidade cabe ao estabelecimento que formula a proposta. Todavia, algumas certidões envolvem tanto a matriz quanto as suas filiais, a exemplo do que ocorre com a certidão de quitação perante a Previdência Social, Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa de Débitos Relativos ás Contribuições Previdenciárias e ás de Terceiro, situação essa que parece ter ocorrido no caso em tela. Analisemos o que dispõe a legislação em vigor nesse sentido.

O artigo 31 da Lei n. 8.666/93 estabelece que a documentação relativa à qualificação econômico-financeira deve ser comprovada da seguinte forma:

“II – certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;”.

Para aplicação desse comando legal, é necessário verificar-se o que entende por ‘sede da pessoa jurídica’. Cabe atentarmos, nesse sentido, para o que prescreve o art. 3º da Lei n. 11.101/05:

“Art. 3º. É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil”.

Como se depreende do texto legal, a falência do empresário é declarada pelo juízo competente que atua na localidade em que aquele tem o seu principal estabelecimento. Há quase um consenso no sentido de que este seja o local onde se fixa a chefia da empresa, de onde emanam ordens e instruções, em que se procedem as operações comerciais e financeiras de maior vulto e importância.

Ao conjugar as questões, possibilita-se dizer que a Lei de Licitações e Contratos, ao possibilitar a exigência de certidão negativa de falência, o fez tendo em vista o foro competente para tal fim. Assim é que se conclui que a ‘sede da pessoa jurídica’, constante no art. 31, II, da Lei n. 8.666/93, condiz ao principal estabelecimento, que encerra a competência territorial para processar a falência de um empresário.

Ademais, tratando-se da mesma personalidade jurídica e constituição sob o mesmo documento constitutivo, seu Contrato Social, não pode tão somente a filial sofrer falência, concordata ou recuperação judicial, dessa forma, a apresentação da certidão em nome da matriz atinge o objetivo almejado pela administração, qual seja a demonstração da solvência da pessoa jurídica.
Cabe salientar que a recorrente trouxe aos autos, “para sanar qualquer dúvida sobre a regularidade da situação de sua unidade industrial em Blumenau” sua certidão negativa de falência ou concordata, contudo, por se tratar de documento novo, não foi considerado nessa decisão, que se pautou no que estabelece a legislação a respeito, que dispõe que é bastante a certidão de falência e concordata expedida em nome da matriz da pessoa jurídica.

Dessa forma, reexaminando as documentações relativas à habilitação, considerando que para a boa realização do objeto desta licitação é necessário que seja atendida a qualificação econômico-financeira exigida e em observância ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, bem como no princípio da supremacia do interesse público, que tem por escopo garantir que na atuação estatal será sempre observado o interesse coletivo como fim maior a ser alcançado, a Administração Pública curva-se ao poder dever de rever seus atos, e entende que o recurso em análise merece ser acolhido.

IV –  DA DECISÃO

Diante do exposto, CONHEÇO o recurso interposto pela RECORRENTE, por ser tempestivo e estar nos moldes legais para, no mérito julgar PROCEDENTE e, como conseqüência,  REFORMO a decisão que inabilitou a empresa RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA para declará-la VECEDORA do Pregão Presencial nº 038/2008/SEJUF – SEFAZ/PGE.

No entanto, considerando que o último preço ofertado pela empresa está acima do estimado pela SEFAZ e SAD, e com fundamento no item 9.2.1. “l” do edital, a Senhora Pregoeira convocará o representante da empresa recorrente para negociar diretamente a fim de obter melhor preço.

Por fim, submetemos a presente decisão à autoridade superior para apreciação e posterior ratificação 

É como decido. 

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2008.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE

Pregoeira

RATIFICO nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93 a decisão a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos.

EDER DE MORAES DIAS

Secretário de Estado de Fazenda
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